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EDITAL Nº 047/2021-PGEAGRI 

 

SÚMULA: Resultado do processo de seleção de aluno 

regular para ingresso em 2021-2 no Programa de Pós-

Graduação em Engenharia Agrícola – Doutorado, da 

Unioeste - campus de Cascavel, no âmbito específico da 

chamada nº 12/2020 CNPQ – doutorado acadêmico para 

inovação. 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Agrícola – PGEAGRI, no uso de suas 

atribuições estatutárias e regimentais; 

Considerando a Resolução nº 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprovou as Normas Gerais para 

os Programas de Pós-graduação da Unioeste; 

Considerando a Resolução 324/2011-CEPE, de 15 de dezembro de 2011, que aprovou o Projeto Pedagógico 

do Programa de Pós-graduação em Engenharia Agrícola, PGEAGRI – Mestrado e Doutorado; 

Considerando a Resolução 106/2017-CEPE, de 18 de maio de 2017, que aprovou o Regulamento do Programa 

de Pós-graduação em Engenharia Agrícola, PGEAGRI – Mestrado e Doutorado; 

Considerando a Chamada CNPq Nº 12/2020 - Programa de Mestrado e Doutorado Acadêmico para Inovação 

MAI/DAI; 

Considerando o Edital Nº 30/2020-PRPPG – Propostas Selecionadas para a Chamada Pública Nº 12/2020-

CNPQ – Programa de Mestrado e Doutorado Acadêmico para Inovação MAI/DAI; 

Considerando o Edital 038/2021-PGEAGRI de abertura de inscrições para seleção de alunos regulares para 

ingresso em 2021-2 no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Agrícola – Doutorado, da Unioeste – 

Campus de Cascavel, no âmbito específico da chamada nº 12/2020 CNPq – Doutorado Acadêmico para 

Inovação; 

Considerando o Edital 043/2021 de homologação das inscrições para seleção de alunos regulares para 

ingresso em 2021 no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Agrícola – Doutorado, da Unioeste – 

Campus de Cascavel, no âmbito específico da chamada nº 12/2020 CNPq – Doutorado Acadêmico para 

Inovação. 

 

TORNA PÚBLICO: 

1.  O resultado do processo de seleção de aluno regular para o Programa de Pós-Graduação em 

Engenharia Agrícola – Universidade Estadual do Oeste do Paraná, campus de Cascavel, para ingresso no ano 

letivo de 2021, 20 semestre, referente a chamada CNPq Nº 12/2020 do Programa de Doutorado Acadêmico 

para Inovação (DAI). 

APROVADO 

Candidato Orientador 

1. Fernando Célio Monte Freire Filho JERRY A. JOHANN 
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2. Estarão aptos a realizar matrícula os candidatos que NÃO possuem vínculo empregatício, conforme 

determinação do CNPq, a seguir: 

RN-017/2006 

Bolsas por Quota no País 

4. Pós-Graduação - Bolsas de Mestrado e Doutorado no País 

4.2.3 - Para o aluno: 

f) não receber remuneração proveniente de vínculo empregatício ou funcional, concomitante com a bolsa 

do CNPq, exceto: 

 

- quando contratado como professor substituto nas instituições públicas de ensino superior, desde que 

devidamente autorizado pela coordenação do curso com a anuência do orientador; 

 

- docentes e pesquisadores de instituições de ensino e pesquisa, matriculados em cursos de pós-

graduação com conceito 5, 6 ou 7 e distantes mais de 250 Km (duzentos e cinqüenta quilômetros) da 

instituição de origem. Nestes casos, o bolsista deve comprovar o afastamento autorizado pela instituição 

de origem e se comprometer, por escrito, a retornar à sua instituição pelo tempo de recebimento da bolsa 

ou, alternativamente, ressarcir o CNPq pelo montante recebido com as correções previstas em lei. O 

coordenador do curso será o responsável e o depositário desses documentos. 

 
3. A matrícula deverá ser realizada conforme etapas a seguir: 

3.1 Para efetuar a matrícula o candidato aprovado deverá encaminhar obrigatoriamente os 
seguintes documentos para o e-mail da Secretaria Acadêmica da Pós-Graduação - 
cascavel.secpg@unioeste.br, no período de 12 e 13 de agosto de 2021: 
 

a) Cópia do diploma do Mestrado reconhecido pelo MEC/CAPES, ou documento comprobatório de 
conclusão do Mestrado reconhecido pelo MEC/CAPES, ou declaração de aprovado na defesa 
dissertação em curso reconhecido pelo MEC/CAPES; 

b) Cópia do histórico escolar do Mestrado; 
c) Cópia do histórico escolar da Graduação; 
d) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
e) Cópia da carteira de identidade; 
f) Cópia do CPF; 
g) Cópia do título de eleitor e do comprovante de quitação eleitoral; 
h) Cópia do certificado de reservista (quando couber); 
i) Foto 3x4 recente 

 
3.2 Elaboração com o orientador do Plano de Atividades Discente e cadastro no Sistema Gestor 

da Pós-Graduação: de 16 e 17 de agosto de 2021. 
 

3.3 Período de Inscrição on-line em disciplinas do 2º semestre de 2021: 18 a 20 de agosto de 2021. 

 

Informação 1: A Secretaria Acadêmica da Pós-Graduação após conferência dos documentos fará a liberação 

do acesso ao Sistema Acadêmico Stricto. O aluno receberá no e-mail cadastrado no período de inscrição, o 

nome de usuário e senha de acesso ao Sistema.  

mailto:cascavel.secpg@unioeste.br
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Informação 2: Tutorial e manual do Sistema Acadêmico Stricto, no endereço 

http://www7.unioeste.br/mediawiki/index.php/SUP:Stricto2 

Informação 3: Informações sobre normas, calendário acadêmico e horário de aulas estão disponíveis no 

endereço https://www5.unioeste.br/portalunioeste/pos/pgeagri/. 

 

 

 

Publique-se. 

Cascavel, 09 de agosto de 2021. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Profa. Dra. Mônica Sarolli Silva de Mendonça Costa 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Agrícola – Mestrado e Doutorado 


